
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS,
QUE SERÁ REALIZADO EM 22/10/2024 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,
REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE MÃO DE
OBRA E PEÇAS PARA SUSPENÇÃO E MOLEJO QUE ATENDAM A DEMANDA E NECESSIDADE
DOS VEICULOS E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.196.661,42 (um milhão, cento e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta
e um reais e quarenta e dois centavos).

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE
LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO
https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA/PR, 02 DE OUTUBRO DE 2024.

SEBASTIAO GABRIEL DA SILVA
SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
PREGOEIRO
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PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº
95/2023

PREGÃO REGISTRO DE

PREÇOS Nº
41/2023

CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº
180/2024 DATA 02/10/2024

ID/TCE-PR Nº 118024

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA CONFECÇÃO DE
CALÇADAS, LAJES E MEIO-FIOS, UTILIZADA PELO SETOR DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA
SERRA - PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022
REPRESENTADO PELO SR:SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA, BRASILEIRO, MAIOR, FUNCIONÁRIO
PÚBLICO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNADO
MEDIANTE A PORTARIA 141/2024 DE 01 DE MAIO DE 2024, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:453.595.399-68, E RG:3.706.483-3
SSP/PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE, EM CONFORMIDADE COM O
RESULTADO DO PREGÃO Nº 41/2023, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS
TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02,
CONTRATO ADMINISTRATIVO ORIUNDO DA ATA:58/2023 DE REGISTRO DE PREÇOS
COM A EMPRESA:BETEL CONCRETO EIRELI, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº28.302.670/0001-81,
SITUADA A RUA PRATA SOB O Nº 157 SALA B PARQUE INDUSTRIAL ZONA NORTE CEP:86.806-
400 APAUCARANA ESTADO DO PARANÁ, REPRESENTADA PELO (A) SENHOR (A) HENRIQUE
PALOMBO BORTHOLAZZI, BRASILEIRO, SOLTEIRO EMPRESÁRIO, RESIDENTE A RUA JOSE
FRANCISCO FERREIRA, 165 PARQUE INDUSTRIAL ZONA NORTE, APAUCARANA ESTADO DO
PARANÁ CPF:021.939.981-67, CNH:03998424023,FONE:043-3122-4600/999-10-4600,
vendas.ligamixconcreto@gmail.com, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA,
FIRMAM O PRESENTE CONTRATO ADMINISTRATIVO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA CONFECÇÃO DE CALÇADAS, LAJES E
MEIO-FIOS, UTILIZADA PELO SETOR DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA-PR
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 CONCRETO
USINADO
BOMBEÁVEL COM
RES FCK 20,0 MPA

LIGAMIX 200 R$ 463,00 R$ 92.600,00

2 CONCRETO
USINADO
BOMBEÁVEL COM
RESISTÊNCIA FCK

LIGAMIX 76 R$ 452,50 R$ 34.390,00
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25,0 MPA
3 CONCRETO

USINADO
BOMBEÁVEL COM
RESISTÊNCIA FCK
30,0 MPA

LIGAMIX 121 R$ 490,00 R$ 59.290,00

4 CONCRETO
USINADO
BOMBEÁVEL COM
RESISTÊNCIA FCK
35,0 MPA

LIGAMIX 50 R$ 516,10 R$ 25.805,00

5 CONCRETO
EXTRUSADO PARA
MEIO FIO E
SARJETAS

LIGAMIX 200 R$ 488,80 R$ 97.760,00

6 SERVIÇO DE
BOMBEAMENTO DE
CONCRETO ATÉ 32
M2 COM BOMBA EST
E MANG ATÉ 30
METROS CAPAC
SUPRIR ALTURA DE
10 METROS

LIGAMIX 93 R$ 56,50 R$ 5.254,50

VALOR DO CONTRATO: R$ 315.099,50 (trezentos e quinze mil noventa e nove reais e
cinquenta centavos)
1.3.1 AS OS OBJETOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E

CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE

EMPENHO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME

PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE

EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA E-MAIL OU WHATSAPP AO FORNECEDOR, O

QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO PADRÃO CASO A EMPRESA NÃO

POSSUA E-MAIL OU WHATSAPP, A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA

RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO PADRÃO, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE

EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE

OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO

PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR
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OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANDO SOLICITADOS, CFE ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO, E DEVERÁ SER ENTREGUE NOS LOCAIS PREVIAMENTE ACORDADO COM O

FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO

EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO..

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA

EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO

FORNECIMENTO;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL E O

RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR

DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR.

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM

DISCORDO COM O OBJETO.

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE

COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO

À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO

ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA

RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O

DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS.

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E

AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N°

8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI

ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE O PRESENTE CONTRATO E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS

JUNTO AO FISCAL DO CONTRATO, O PROPRIO DIRETOR DE OBRAS

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS

MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO

DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER

ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA
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ESTIVER ACOMPANHADA DOS PEDIDOS DO SETOR (RES), DEVIDAMENTE ATESTADO PELO

FISCAL,s DO CONTRATO CONFORME DESCRITOS NA CLÁUSULA QUINTA

2.10 CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO;

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O

DIA DA ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA

DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF,

ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA

VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO

PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA

OU CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA.

CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA

SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE

ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE,

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC - IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ

SOLICITAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO

FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA,

O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.
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3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E

DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE

CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS

PREÇOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO

MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

4.1 - OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS
FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO
PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.
PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO
DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU
MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO
ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-
COMPETITIVOS;

D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA
PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM
INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE
ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL
PROMOVER INSPEÇÃO.

NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ
SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL,
INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A OUTORGA DE CONTRATOS
FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS
CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR
DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.
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CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E
AUTORIZA QUE, NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU
INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO
OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS POR ELE FORMALMENTE
INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E TODOS OS
DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO
CONTRATO.”

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (doze) MESES A CONTAR DA

DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES

O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PERANTE DUAS TESTEMUNHAS E

FISCAIS CONFORME A PORTARIA 173/24, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 02 DE OUTUBRO DE 2024

SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA
CPF:453.595.399-68

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE

HENRIQUE PALOMBO BARTHOLAZZI
CPF: 021.939.981-67

BETEL CONCRETO EIRELI
CNPJ:28.302.670/0001-81

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 121/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 937 de 12/12/2023 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 150.500,00 (cento 
e cinquenta mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 
 

  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

02    CHEFIA DE GABINETE 
02.001     Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0004.2002   Manutenção do Gabinete do Prefeito   
06  3.3.90.35.00.00     SERVIÇOS DE CONSULTORIA     1000 10.000,00

                                                                                                                                            Total               10.000,00

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.002  Departamento de Viação e Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0021.2024        Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
174    3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1000          50.000,00 

                                                                                                                                       Total            50.000,00 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social  
09.001.08.244.0010.2042 Manutenção dos Serviços Sociais do Município  
349 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    1000   30.000,00
353 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   1000        500,00

                                                                                                                                               Total                                               30.500,00

 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação 
10.001.12.361.0014.2056   Manutenção do Programa Salário Educação   
491    4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         1107 30.000,00 

                                                                                                                                                    Total                                                                                              30.000,00

 

11                             SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE         
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICA 

11.003  Departamento de Meio Ambiente      
11.003.18.541.0024.2084     Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente    
612 3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        1000             30.000,00

                                                                                                                                            Total                     30.000,00 
                                                                                               TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO             150.500,00
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social  
09.001.08.244.0010.2098 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social  
401 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1000        500,00

                                                                                                                                               Total                                               500,00

 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação 
10.001.12.361.0014.2056   Manutenção do Programa Salário Educação   
488 3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA         1107          30.000,00

                                                                                                                                                   Total                                                                                              30.000,00

 

11                             SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO 
AMBIENTE         E DESENVOLVIMENTO ECONOMICA 

11.003  Departamento de Meio Ambiente      
11.003.18.541.0024.2084     Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente    
607 3.1.90.11.00.00     VECIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL        1000  10.000,00
609 3.3.50.41.00.00     CONTRIBUIÇÕES        1000  10.000,00
614 3.3.90.91.00.00      SENTENÇAS JUDICIAIS        1000                100.000,00

                                                                                                                                      Total                    120.000,00 
                                                                                                              TOTAL DA REDUÇÃO             150.500,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 02 de Outubro 

de 2024. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO Nº 01/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA – 
RETIFICAÇÃO 1 

 

 
   O Prefeito do Município de Mauá da Serra, usando das atribuições legais, faz saber que fará as seguintes 
retificações abaixo discriminadas: 
 
 I – Retificar parcialmente o requisito do cargo de Cuidador de Menores, conforme segue: 
 

Cuidador de Menores Regime de 
Escala 

(12x36) 

1.927,02 04 Ensino médio concluído. 

 
 II - Retificar parcialmente o Anexo II conforme segue: 
 

DATA EVENTOS 
27/09/2024 Divulgação do Edital de Abertura  
30/09 a 10/10/2024 Período de Inscrições e data de envio dos títulos 
30/09 e 01/10/2024 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 
07/10/2024 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição 
10/10/2024 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência 
11/10/2024 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
16/10/2024 Divulgação da homologação das inscrições 
17 e 18/10/2024 Período para interposição de recursos das inscrições 
22/10/2024 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
27/10/2024 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
28/10/2024 Divulgação do Gabarito Preliminar 
29 e 30/10/2024 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 
04/11/2024 Divulgação do gabarito oficial e resultado preliminar 
05 e 06/11/2024 Recurso Resultado Preliminar 
08/11/2024 Resultado – Recursos Resultado Preliminar (se necessário) e Divulgação do 

Resultado Final 
 
 Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital Processo Seletivo Simplificado 001/2024. 
 

Mauá da Serra, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA

DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O Nº 35/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2022

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO: TERMO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO PRAZO DE
VIGÊNCIA

ONDE SE LÊ: TESTEMUNHA: _________________________CPF:063.567.629-00
ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA

TESTEMUNHA: _________________________CPF:080.327.629-06
PABLO H FERNANDES MIRANDA

LEIA- SE:

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA

Mauá da Serra, PR, 02 de Outubro de 2024

DIVONSIL LOURENÇO ROSA

MEMBRO/CPL
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